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ADVERTÊNCIA 

Para boa compreensão do valor da Réplica, pareceu aos organiza­
dores desta edição que seria de utilidade a publicação das peças a que 
respondeu Rui Barbosa. Assim planejou este tomo o saudoso Pe. A. 
Magne, prefaciador do volume. Excluindo os escritos de Carneiro 
Ribeiro que, pelo seu vulto, excederiam os quadros destas Obras Com­
pteras e, além disso, têm sido reimpressos ultimamente, aqui se reú­
nem os demais, de difícil obtenção: 1) O parecer da Comissão da 
Câmara dos Deputados, publicado no Diário do Congresso e relatado 
por Anísio de Abreu .referido na Réplica como «O Parlamentar ; 
2) os artigos publicados na Revista de Legislação (*) do Rio de Janeiro 
por Clóvis Beviláqua, referidos na Réplica como «O Jurista»; 3) o célebre 
artigo no Correio da Manhã, «Uma lição de português», de autoria de 
José Veríssimo, ali cognominado «O Crítico» e, finalmente, o 4 ) o artigo 
no mesmo jornal publicado por Medeiros e Albuquerque, na Réplica de­
signado como «O .Agressor». Mas a opinião de Veríssimo sofreu uma 
profunda alteração com o desenrolar da polêmica. Pareceu, por isso. 
imprescindível divulgar os novos artigos publicados posteriormente pelo 
crítico. 

Aparecida a defesa do Prof. Carneiro (**), trabalho digno de seu 
respeitável autor, leu-o avidamente Rui Barbosa e começou a tomar 
alguns apontamentos para uma possível Tréplica. Não passou de 
algumas folhas. Compreendeu que iria se engolfar em pesquisas que lhe 
roubariam anos de trabalho. Rogou ao fiel amigo Desembargador 
f. I. da Palma que tirasse de suas vistas o exemplar com encadernação 
especial, que lhe fora cortêsmente remetido pelo antigo mestre, a fim 
de evitar a tentação de uma resposta. Só muitos anos após a morte 
de Rui voltou o histórico exemplar às estantes desta Casa. 

Não se prolongou assim a polêmica que constituiu o maior prélio 
gramatical em nossa história. 

Sobre os seus resultados na evolução da linguagem no Brasil, 
digam os doutos. Mas é evidente, para os que percorrem as páginas 
dos Anais Parlamentares, que ao desleixo e às incoerências que caracte-

(*) Seguimos na revisão o texto final que ocorre na obra do consagrado jurista: 
Em defesa do projeto de Código Civil Brasileiro. Rio de Janeiro, Liv. F. Alves, 1906. 

( * * ) A redação do projeto do Código Civil e a Réplica do Dr. Rui Barbosa. 
Bahia, 1905. 



rizavam os últimos anos do século XIX, seguiu-se uma fase de maior 
atenção à forma e à compostura na linguagem dos oradores e do­
cumentos. Sem dúvida a polêmica alertou parlamentares e redatores de 
debates para a existência de problemas até então relegados ao desprezo. 

Este volume é completado com uma coletânea dos apontamentos 
de teitura que constituem vasta coleção no arquivo de Rui Barbosa. A 
sua importância é mais histórico-biogràfica do que filológica. Visa 
demonstrar que o polemista da Réplica não se improvisou. Vinha 
desde a juventude armazenando observações e apontamentos. De modo 
que ao ter de fundamentar a sua posição num debate, dispondo de uma 
memória realmente privilegiada, pôde servir-se de um cabedal imenso 
para seu trabalho. 

Devemos à colaboração do Dr. Naylor Villas Boas a organização 
da bibliografia do Parecer e da Réplica, bem como a adaptação do in­
dice de assuntos, elaborado por Fernando Nery para seu trabalho 
Rui Barbosa e o Código Civil, à atual edição das Obras Completas. A 
primeira organização do material da segunda parte coube à professora 
Aila Martins. Aqui ficam a ambos os agradecimentos desta instituição. 

Casa de Rui Barbosa, março de 1967. 

A. J. L. 
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Foram tirados três mil exemplares em papel vergé, 
do presente volume das Obras Completas de 
Rui Barbosa, mandadas publicar, sob os auspícios 
do Governo Federal, pelo Ministro Gustavo Capanema, 
dentro do plano aprovado pelo Decreto-lei n.° 3.668, 
de 30 de setembro de 1941, baixado pelo Presidente 
Getúlio Vargas, e de acordo com o Decreto n.° 21.182, 
de 27 de maio de 1946, promulgado pelo Presidente 
Eurico Gaspar Dutra e rejerendado pelo Aíinistro 

Ernesto de Sousa Campos. 
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IV, os impossibilitados por enfermidade, cmquanin 
ella durar ; 

V, os que habitarem a grande distancia do logar 
onde a tutela deva ser exercida , 

VI, os que já exercem tutela ou curatela. 
VII, os militares em serviço; 
VIII, os que exercerem funcçõo publica incompatível 

com a boa administração da tutela. 

/

Art. 425. Quem nõo for parente do menor.nõo pode 
. ser obrigado a acceitar a tutela, si houver no logar 

Qféwx% CAAJL- parente idôneo, consanguineo ou aílir/nem condicções 
~Ub ^ ^ ^ * deexercel-a. ' % 

Art. 426. A excusa deve ser apresentada dentro de 
dez dias depois da iutimação, sob pena de entender-se 
renunciado o direito de allegal-a. 

Si a causa da excusa oceorrer depois de accejta a 
* -tutela, os dez dias serSo contados da data em quê ellã 

scTTer. 
Art. 427. Si o juiz não admittir a excusa, a accei-

taçáo da tutella e obrigatória, atêqne o tribunal supe­
rior reforme a sua decisão; o o tutor responderá desde 
logo p'ios darning e prejuízos.que o menor v0iu o 
soffrer. 

SECÇÃO iv 

GARANTIA DA TUTELA 

Art. 428 Os immovcis do tutor ficam desde a data 
da acceitaçáo do encargo legalmente hypothecados 
para garantia do patrimônio do menor. 

Art. 429. Si os fmmoveis não valerem o patrimô­
nio do menor, deverá o tutor reforçar a hypotheca com 
caução real ou Hdeijussifria, salvo'si não tiver meios 
de fazel-o e for de reconhecida idoneidade. 

Art. 430. O juiz responde subsidiariamonte pelos 
*f Ù Lr/<T^ prejuízos causados ao menor, em conseqüência da 
±UJï&WCJ3UJM7m insolvabilidade do tutor, ou por não lhe ter exigido 

garantia de sua administração, ou por não tcl-o remo­
vido desde que se tornou sus|>eito. 

§ único Cessará, entretanto, a responsabilidade, 
si elle provar que tomou as precauções exigidas por 
leUe nõo descurou dos interesses do menor. 

Art. 431. A responsabilidade será pessoal e directa, 
quando o juiz nfio tiver nomeado tutor, ou quando 
8 nomeação nflo houver sido opportuna. 

SECÇÂO V 
EXERCÍCIO DA TUTELA 

Art. 432. O cuidado da pessoa do m^nor e a ad­
ministração dos seus bens incumbem ao tutor sob 
a inspecrûo do juiz. 

Notas marginais de Rui Barbosa ao texto do "Projeto do Código Civil 
Brasileiro" impresso pela Imprensa Nacional em 1902. {Exemplar da 

Casa de Rui Barbosa) 

e* <LCTUY> 
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I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO CÓDIGO CIVIL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS * 

Resposta ao Parecer do Senador Rui Barbosa 
Presidente da Comissão Rev:sora do Senado, Sobre a Redação do 

Projeto da Câmara dos Deputados 

A Comissão encarregada pela Câmara dos Deputados de rever 
o projeto do Código Civil resolveu tomar em consideração o parecer 
que sobre o mesmo lavrou o Sr. Rui BARBOSA e ao qual a Comissão Re-
visora do Senado deu a sua homologação. 

Não é a vaidade ofendida ou o amor-próprio ferido que nos leva 
a assumir este papel. 

Menos pelas ofensas que nessa famosa peça se possa ter irrogado 
ao modo por que se houve a Comissão, em geral, e cada um dos seus 
membros, isoladamente, no desempenho da árdua e difícil tarefa de 
rever o projeto do Código Civil, do que pelo menosprezo com que 
aí é tratado este ramo do Congresso, a conduta que assumimos se nos 
afigurou imposta com o caráter imperativo de uma necessidade absoluta 
e iniludível-

Não é que procuremos com a solidariedade de outrem atenuar a 
responsabilidade que nos é própria e exclusiva; que consideremos, por 
igual, compreendidos na mesma sentença de incúria e de desleixo, de 
incapacidade e de incompetência com que se pretendeu fulminar-nos — 
os membros todos da corporação de que somos partes. 

Ë. porém, que, mais do que contra os crédites da Comissão, atenta 
contra a dignidade da Câmara esse esdrúxulo e prematuro parecer, ver­
dadeira excrescência nos fastos dos nossos trabalhos parlamentares. 

A redação antecipada de uma lei ainda em preparação, ainda a 
fazer-se, a depuração preliminar do estilo de um trabalho da Câmara 
dos Deputados, precedente anômalo, nunca praticado nem previsto, e 
que por si só perturba e subverte o processo regular da elaboração das 
leis, mais se agrava, dado o tom áspero e agressivo de que êle se revestiu. 

Não se violaram na cerebrina peça somente os moldes regimentais 
da colaboração dos dous ramos do Congresso na fatura das leis, mas 
também as normas comuns de mútuo respeito e deferência, as tradições 

* Diário do Congresso (Suplemento ao n9 211, de 7 de novembro de 1902) 
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e os hábitos mais elementares de cortesia c delicadeza entre ambos in­
variavelmente seguidos, e que são condições indispensáveis ao prestígio 
e à autoridade do Poder Legislativo. 

Não registram os Anais do nosso parlamento documento de seme­
lhante feitio. Este — neles ficará como um triste atestado da decadên­
cia dos nossos hábitos parlamentares-

Não menos do que da competência da Comissão Revisora da Câ­
mara dos Deputados, — o parecer é ofensivo dos créditos e da capaci­
dade da própria Comissão Revisora do Senado . 

Através de todas as subterfugiosas atenuantes com que procura o 
seu redator amenizar a rudeza do agravo que inflige aos seus pares, 
ou mesmo, por causa do esforço e da insistência que põe em encobri-lo, 
mais êle avulta e se destaca. 

A ditadura de que se investiu, a superioridade que se arrogou, su-
perpondo-se à Comissão, anulando a autonomia dos companheiros, o 
Sr. Rui o confessa, e na sua conf.ssão trai-se a consciência que tinha 
do papel secundário a que os reduzia, da posição difícil e subalterna em 
que os colocava. 

A prévia redação, não solicitada nem curial, de um trabalho já 
distribuído e confiado, em partes distintas, ao estudo, aos cuidados e 
à competência dos diversos membros da Comissão, com o direito amplo, 
a cada um, de modificar a essência como a forma, envolve desconfiança 
na sua aptidão para enxergar erros que passariam despercebidos, se 
não lhes fossem de antemão apontados. O Sr. Rui quis desvendar 
olhos que, êle receava, fossem cegos à evidência de extravagâncias e 
monstruosidades que, entretanto, à primeira vista se lhe mostraram aos 
cardumes e, em atropelo, surd.ndo de todas as frases do malsinado pro­
jeto. Amoroso da pureza do idioma que cultiva com carinho, temeu o 
austero censor, que não sentissem por êle os mesmos extremos os seus 
doutos companheiros, ou que, ao trabalho fatigante e exaustivo de 
joeirá-las. desvendá-las e corrigi-las, preferissem a solução cômoda e 
menos ingrata de deixá-las em olvido, de tolerá-las, de aceitá-las, e então 
quis poupar-lhes canseiras e fadigas, e evitar semelhante desastre. Não 
fantasiamos, nem fazemos ironia. Ouçamos o próprio Sr. Rui. 

«Querendo com amor o idioma que [alamos, meu carinho habitual 
por êle naturalmente me levava a encarar com cuidado esta face do 
assunto», cuidado que os outros, que não o querem com o mesmo amor 
e não o tratam com o mesmo carinho habitual, de certo não teriam, 
sendo assim naturalmente levados a curá-lo de modo diverso ,isto é. 
com descuido .desídia e frouxidão. 

«Era um encargo, continua o Sr. Rui, de segunda ordem, apesar 
da sua relevância, mas árido e fastidioso, cuja distribuição a outros 
viria dilatar o termo da aspiração cara à maioria dos nossos legislado­
res, embaraçando e delongando a votação do projeto», o que tudo quis 
o eminente censor evitar, compreendendo que — só o lograria chamando 
a si só, por autoridade própria ,e prescindindo dos — oufros —, o árido 
e fastidioso encargo. 
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£ impossível lavrar-se uma sentença, senão de incompetência e de 
inaptidão, pelo menos de preguiça intelectual, mais clara e peremp­
tória . . . 

Vertido «a português legível», traduzido em linguagem, senão 
vernácula, pelo menos, facilmente acessível à inteligência comum, de 
parte os véus diáfanos de uma cortezia que no cuidado de disfarçar-se 
trai a consciência da sua malignidade e torna-a mais evidente, o que 
quis dizer e o que disse realmente c presidente da Comissão Revisora 
do Senado aos seus pares, foi simplesmente isto: «que ao trabalho jurí­
dico da Câmara, vasto e notável, bem que defeituoso e incompleto, es­
tava por dar ainda, quase inteiramente, a mão-de-obra literária»; que, 
em tais condições — uma revisão se impunha ao Senado e com esta 
«um acréscimo de tarefa, que êle não poderia evitar se quisesse produ­
zir obra que servisse ao país, e honrasse o Congresso»; que esta tarefa, 
«apesar da sua relevância, era um encargo de segunda ordem, mas 
árido e fastidioso»; que a distribuição deste encargo, «a outros» e não 
a um «só», retardaria, «embaraçando e delongando a votação do pro­
jeto»; e que, para evitar semelhante escolho ,era condição indispensável, 
anular os efeitos de tão comprometedora e perigosa distribuição, supri-
mindo-a, não às claras, mas com «engenho e arte», delicada, sorrateira, 
manhosamente, habilmente. 

Suaviter in modus, fottiter in re, pode ser jesuítico e hipócrita, mas 
é incontestàvelmente útil e prático, de sabedoria profunda e êxito se­
guro no jogo melindroso das querelas diplomáticas. . . dos parlamen­
tos, mesmo nos domínios das letras e da ciência. 

O «só», o «único» capaz de arcar com as dificuldades do temeroso, 
do «árido e fastidioso encargo» da revisão inevitável, o Sr. Rui Barbosa, 
desde logo, passando em revista os companheiros, reconheceu que nele 
estava, e que fora dele inútil seria procurá-lo. 

Os títulos a esta superioridade êle próprio, sem protestos da cons­
ciência e da modéstia, os reconheceu e atestou possuir, no «amor com 
que quer o idioma que falamos» e no carinho habitual «com que o trata». 

Por um requinte de delicadeza para com os possíveis melin-dres pro­
fissionais dos companheiros, capazes de susceptibilidade, o eminente 
censor condescendeu, porém, em reconhecer, e o que é mais, em declarar, 
que, assim agindo, cometera «uma audácia», mas que desta tinha a 
escusa «na boa intenção que a ditara». 

Sim. «A revisão pelo Senado não poderia evitar um acréscimo 
de tarefa, se este quisesse produzir obra que servisse ao país e honrasse 
o Congresso», e foi semelhante persuasão que determinou a «audácia» 
da antecipação do ilustre redator à competência «de outros que melhor 
o fariam». 

Por que a persuasão da necessidade da revisão e do «acréscimo de 
tarefa» que ela acarretaria, a determinar a antecipação, por autoridade 
própria, do Sr. Rui, a levá-lo a substituir-se e a superpor-se aos com­
panheiros no desempenho de tal encargo? 

Se «outros melhor o fariam», o que a justifica? 
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Se lhes sobrava «competência», o que lhes faltava então? 
Q u e qualidade excepcional reconheceu o Sr. Rui possuir, de forma 

a arrastá-lo à audácia da antecipação de que se confessa réu e de que 
êle mesmo antecipadamente se absolve? 

— Se não foi o reconhecimento da falta de competência dos com­
panheiros, seria então como acima dissemos, a suspeita de desídia, de 
incúria, de frouxidão, da parte dos mesmos, o móvel da audácia do Sr . 
Rui, adiantando-se no preparo da redação de uma lei ainda em elabo­
ração, daquilo, portanto, que ainda não existia? 

O Sr. Rui não o disse, não o quis dizer, preferindo deixar à inte­
ligência dos leitores descobrir a sua intenção — no jogo e no ambíguo 
de frases de sentido dúplice. 

Respeitemos os escrúpulos do eminente censor e, com êle, ponha­
mos aqui umas reticências, um punhado de ret icências . . . 

O indeterminado daqueles « O U T R O S » que « O U T R O S » não po­
deriam ser senão os membros da Comissão do Senado, companheiros 
do Sr . Rui, é porém, o requinte da del icadeza. . . 

Também à gentileza fidalga do eminente censor nada ficou a dever 
a douta Comissão, que respondeu-lhe com gent.leza maior, piamente 
acreditando e jurando na necessidade da versão do Projeto enviado pela 
Câmara «a português legível», como condição indispensável ao início 
dos seus trabalhos, como meio de evitar delongas e retardamentos. 

Do serviço de «desbastamento» e «redução a vernáculo» do erudito 
jurisconsulto e filósofo só um dos membros da douta Comissão, com 
imperdoável irreverência, ousou prescindir, tendo a incrível audácia de. 
independente dele, proceder ao estudo e à revisão da parte que lhe 
fora confiada. O eminente Sr. Bernardino de Campos não precisou 
sofrer a operação de catarata gramatical a que o Sr . Rui submeteu pre­
viamente os companheiros de Comissão, e soube e pôde, êle só. o díscolo 
c o temerário. 1er e compreender, sem dar «topadas e esbarrar em 
calhaus», o idioma em que estava escrito o projeto enviado pela Câmara. 

Que a redação prematura e extemporânea do Projeto, se representa 
um extraord.nário esforço da parte de quem a fêz, é uma verdadeira 
inutilidade, que, em vez de facilitar a tarefa da Comissão e apressar a 
votação do Código, vem, ao contrário, anormalizá-las e retardá-las, é 
o que todos já sentem e compreendem, é o que, por insofismável evidên­
cia, prescinde de demonstração. 

O s três meses destinados à apresentação dos estudos e pareceres 
dos diversos membros da Comissão sobre a parte que a cada um foi 
distribuída ,esgotou-os o Sr . Rui na paciente elaboração do seu gra­
matical parecer. 

A iniciativa do Mestre paralisou a da douta Comissão. Enquanto 
êle entregava-se ao trabalho de Hércules de decifrar e verter a «portu­
guês legível» a algaravia indigesta da Comissão da Câmara, de torná-la 
acessível à inteligência e à compreensão dos companheiros, reduzindo-a 
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a «vernáculo sofrível», era natural, e foi o que aconteceu, que estes, 
advertidos da tarefa ingrata e do labor ingente a que se votara, se absti-
vessem de quaisquer temeridades, aguardando o fruto das suas pa­
trióticas, desinteressadas e eruditas escavações. 

Seja, porém, como fôr, tanto que foram parar às mãos do ilustre 
censor os oito volumes da Comissão Especial do Cód.go Civil na Câ­
mara dos Deputados, êle correu avidamente ao projeto, e assombrado 
do que vira e descobrira no invólucro, estacou diante deste, sem ousar 
ir além, pressentindo o que aninharia no bojo o monstro que tinha de 
examinar. 

Desde logo assentou de remodelá-lo por completo e. resoluto e 
abnegado, votou-se inte ro. de corpo e alma, com beneditina paciência, 
ao insano trabalho. Enclausurou-se, alheou-se do mundo e dos 
pessoais interesses, e. por fim, sob o aguilhão da imprensa que entrara 
a impacientar-se, após três meses de demora .surdiu, sobraçando e lendo, 
perante a Comissão do Senado que, extática, o ouviu e aplaudiu, o fruto 
sazonado das suas vigílias e do seu saber, tão ruidosamente anunciado, 
quão ruidosamente acolhido. 

Foi menor a dor que nos ficou da imprevista rudeza do tratamento 
que nêle nos é dispensado, do que a mágoa da decepção que experi­
mentamos, e que ainda em nós perdura, após a sua le.tura paciente e 
conscienciosa. 

A obra do eminente jurista nada acrescenta ao opulento patri­
mônio de glórias e de louros, que lhe têm adjudicado ao renome o 
saber e o amor ao trabalho. 

Não é um parecer, é um libelo: não faz direito, faz polêmica; não 
critica, deprime; não corr.ge, deturpa; não eleva, subalterniza o assunto. 
Se não diminui, também não aumenta de uma polegada, a estatura in­
telectual do seu autor, que o poderia repudiar ou suprimir sem deslustre. 
e antes com proveito para a sua fama. e para a boa marcha dos tra­
balhos da Comissão. 

Está muito longe do que esperávamos e do que tínhamos o direito 
de esperar, do que a magnitude do assunto e a dignidade do Poder 
Legislativo reclamavam, do que a capacidade, a cultura e o renome in-
contrastável do Sr. Rui a todos prometia, o trabalho com que êle nos 
surpreendeu. 

O legislador aí nos aparece transformado em Aristarco, às vezes 
em mestre-escola enraivecido e caturra. 

A superioridade do assunto, vê-se, é preocupação secundária 
do Sr. Rui. 

A Comissão é o seu alvo direto e principal. O Código é o pretex­
to, a Comissão é o fim. Tomou do trabalho desta, não com o intuito 
elevado de aprofundá-lo,' de apreender o seu espírito, de apurar a sua 
doutrina, de submetê-lo a uma análise rigorosa, severa, inflexível mesmo, 
mas com o desígnio subalterno de apoucá-lo, de rebuscar defeitos e 
vícios, que tomam todos, e sempre, através da lente do ilustre censor. 
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proporções agigantadas. O traço sal.ente, a feição predominante no 
trabalho do Sr. Rui, não há como encobri-lo, é a persistência no pro­
pósito de depreciação, e para isso tudo lhe serve. 

Daí a abundância de fel, de sarcasmo, de motejo e de ironia que 
tressua de todas as suas frases; a aspereza, o achincalhe, o vilipendio, 
que irrompem da sua crítica, em contraste com a míngua daquela sere­
nidade .daquela compostura, daquela elevação que caracterizam, que 
devem caracterizar, pois lhe são atributos por excelência, a obra do ju-
risconsulto e do legislador, mesmo quando a estes predicados, eles aliam 
os de um apaixonado cultor das letras, de um fanát.co amoroso da pureza 
literária.. . 

Ninguém contesta o valor e a eficácia da crítica e da ironia como 
armas de combate nas lutas da inteligência, como corretivo eficaz às 
audácias da mediocridade, mas, como tudo. uma e outra, têm o seu 
lugar. 

Elas devem ser — antes de tudo c sobretudo — convenientes, 
oportunas, apropriadas. A melhor garantia do seu êxito está em serem 
espontâneas, naturais, utilizadas como exceção e não como regra. 

Devem ser um meio e não um fim. A preocupação de fazê-lo ti­
ra-lhes o valor e a vantagem. Ora, de tudo isso esqueceu-se o Sr. Rui 
no se utrabalho. A ironia que em todo êle transpira é u martifício, é um 
arranjo, é um propósito, e, como tal. é contrafeita, forçada, frívola, 
desajeitada. Não nasce do assunto, vem do escritor. Nos seus efeitos, 
como nas suas causas, descobre-se o processo, o arranjo, o cálculo, a 
premeditação. À zombaria e ao chasco, que são, em definitiva, o que 
ela visa e traduz, Montesquieu, «alma digna e nobre», tinha aversão, 
definindo-a, por isso, «uma expansão do espírito contrária aos sentimen­
tos naturais», e de si mesmo dizia, que «jamais experimentara prazer 
com o ridículo dos outros». 

É o pequeno exercício das pequenas almas, incompatível com os es­
píritos superiores, diz Vinet; é «a indigência do espírito», diz La Bruyè­
re nos seus inimitáveis Caractères. 

Quanto à crítica, propriamente, de que a ironia é um instrumento, t 
é condição da sua utilidade o ser justa, leal, sincera, mesmo sem excluir 
a rudeza, a severidade, a franqueza, a inflexibilidade. São conceitos de 
Villemain: «que a crítica evite sempre a insolência e a ironia; que saiba 
sempre unir à pureza do estilo o emprego dessas fórmulas delicadas, 
que em nada diminuem à verdade das opiniões, porém que a tornam 
mais tolerável ao amor-próprio. Existe uma arte de ser severo, sem ser ^ 
ofensivo. . . Não é a severidade que irrita; é o sarcasmo, é a zombaria 
fria e calculada, que fere e que ultraja. O amor-próprio tolera a cen­
sura, mas não pode resignar-se ao ludibrio. 

«A censura não exclui a deferência, e a zombaria é a expressão 
irrevogável do desdém. Uma censura descabida, mas cortês, não é 
uma ofensa, e a crítica, com um pouco de habilidade, poderia ser mesmo 
injussa, sendo, de fato, ou parecendo ser( moderada». De todos estes 
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conceitos, tão salutares, tão cheios de bom senso e de critério, tão úteis 
e tão eficazes, prescinde o Sr. Rui; quando, aliás, mais do que nas con­
trovérsias literárias a que eram formulados, eles deviam estar presen­
tes à sua memória, desde que falava, não como crítico e literato, mas 
como legislador, dirigindo-se a legisladores, desde que era chamado, não 
a fazer crítica, mas a colaborar em uma lei, com fórmulas, processo e 
tradições outras preestabelecidas e uniformemente observadas. 

Mas, se nos foi uma decepção a obra do Sr. Rui Barbosa, não nos 
foi uma surpresa. 

A exploração dos instintos indisciplinados da opinião pelos que, 
em vez de dominá-los pelo ascendente moral, a eles se escravizam; que, 
em vez de dirigi-los, são por eles dirigidos; que, em vez de ditar-lhes 
a lei, deles a esperam e a recebem, é tão comum.. . 

A justiça, ou, no caso, melhor diremos, parodiando o mesmo Vil-
lemain, a dignidade e a moderação na crítica podem ser úteis e fecun­
das, mas não são agressivas, não são picantes, e o paladar do público 
a quer assim. 

Sem este caráter não tem leitores, porque não produz escândalo, e 
o escândalo é para muita gente, a condição do sucesso, senão o sucesso 
mesmo. Para consegui-lo — «que detrator, na exageração calculada de 
suas críticas, não descobrirá em qualquer trabalho, algumas faltas ver­
dadeiras?» 

Onde as obras impecáveis, perfeitas, intangíveis à crítica, libertas 
da contingência do erro e das deficiências inerentes à humana natu­
reza? 

Onde as de arte, literatura, ciência, direito, ou de qualquer outro 
departamento da atividade intelectual, que houvessem logrado passar 
incólumes com a unanimidade do aplauso, com a reverência da univer­
salidade? 

Pois Zoilo não é de todos os tempos, não nasceu com o merecimen­
to, não é o irmão siamês da superioridade que o humilha, do trabalho 
que a sua incapacidade não pode ou não pôde atingir e realizar? 

Pois o desdém, tão insolente quanto insincero, não é o desabafo 
único da impotência que se conhece, mas que não se resigna; pois a 
detratação amesquinhadora não é a vingança da mediocridade em deses­
pero, consciente da sua fraqueza, mas insubmissa, récalcitrante e rebe­
lada contra a sorte que ela lhe assinala? Pois a inaptidão para criar e 
produzir não gerou sempre na alma verminada dos incapazes o morbus 
da irreverência, do desapreço, da ânsia irreprimível de destruição do 
trabalho alheio, que eles jamais fariam e que fazê-lo jamais tentaram? 

E, muitas vezes também, a quantos espíritos superiores não falta a 
necessária força de resistência, para imunizar-se a este mal caracterís­
tico da incapacidade, de tal forma que com ela, amesquinhando-se, 
descem a confundir-se e nivelar-se! 

Quem os vê, por uma verdadeira aberração, apoucando a sua gran­
deza no disputar aos incapazes o mister ingrato de que só lhes pode 
resultar estéril glória, chega a achá-los incompreensíveis. . . 
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Fragilidades da natureza humana, feita de contrastes e de antíteses, 
de altos e de baixos, de sombras e de luz, de grandeza e de pequenez.. . 

No entretanto, por isso mesmo que era e é de evidência indiscutível 
a extraordinária desproporção entre a fraqueza dos membros da Co­
missão e a grandeza e a dificuldade da tarefa que lhes fora cometida, 
acrescida aquela da estreiteza do tempo em que tinham de operar, maior 
devera ser, não a benevolência, mas ao menos o respeito à habitual defe­
rence observada obrigatoriamente no trato das duas Casas do Congres­
so .senão em atenção aos indivíduos ,em respeito à dignidade da função 
de que eles se achavam investidos, do poder que representavam. 

Aprovado pela Câmara, da Câmara se tornara o trabalho da 
Comissão, senão para a atenuação da responsabilidade profissional e 
técnica, que nesta subsiste inteira, ao menos quanto às normas observa­
das nas relações de poder a poder. 

E depois, dada a nossa pequenez notória e confessada, e a superio­
ridade proverbial e incontrastável do censor, como lhe assentavam bem 
a cordura, a tolerância, a benevolência, a generosidade mesma! Dizem 
que das almas grandes — elas são atributos, que as tornam maiores. 

A consciência da superioridade fá-la boa, magnânima, generosa. . . 
Como tais sentimentos casam-se tanto, e tanto se ajustam a sabe­

doria e a competência que se conhecem, que se prezam, que têm cons­
ciência do que são e do que valem, que não se arreceiam de confrontos, 
que não os provocam, porque não os temem e nem os suspeitam, sequer, 
que não forçam a notoriedade, porque a têm, não como uma conquista, 
mas como uma consagração! 

A força é tranqüila e serena-
Trabalho igual ao do eminente censor fêz a Comissão Revisora 

do projeto Clóvis Beviláqua, mas fê-lo oportunamente, sem alardes, sem 
ruído, sem fanfarras e sem pregões. . . 

«Seria temeridade afirmar que todos os espíritos de primeira ordem 
tenham sido serenos; mas a maior parte e os maiores possuíram esta alta 
qualidade. 

«Da mesma forma que há na atmosfera uma zona límpida, em que 
as nuvens não chegam mais, há também no mundo moral uma região que 
as tempestades não podem perturbar, ou onde só penetram por exceção.» 

São conceitos estes externados por um crítico finíssimo a respeito 
de Montesquieu, depois de haver reconhecido que nele — a serenidade 
era a feição saliente, o traço característico. 

É no mesmo crítico que encontramos Fontenelle, salientando a 
preocupação que tinha Newton de nunca falar de si e sim de outros; 
de proceder de modo a evitar que «os observadores malignos pudes­
sem jamais atribuir-lhe o mínimo sentimento de vaidade». 

Que não se veja nesta aproximação ou neste paralelo o mínimo 
ressaibo, a sombra mais fugitiva de ironia ou de irreverência para com 
o eminente censor. A sinceridade pode não ser o atributo dos espíritos 
superiores, mas o é, certamente, dos pequenos, dos simples, dos comuns, 
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dos ignorantes. Newton, êle é, o ilustre Sr. Rui, do nosso sistema 
constitucional. 

As leis deste, se êle não as descobriu, ou não foi o primeiro a for­
mulá­las. como o inglês, a da gravitação universal, foi, pelo menos, o 
primeiro a apontá­las. a ensiná­las, a vulgarizá­las. é certo que nem 
sempre bem compreendido e julgado pela raça daninha dos zoilos e 
incompetentes. . . 

Dizem que, por entre os buracos das vestes esfarrapadas e sujas de 
Diógenes, se divisava a vaidade, que Newton tinha tanto cuidado em 
evitar que lhe suspe.tassem, tão mesquinha e tão repugnante a achava.. . 
Deus nos livre de descobri­la, sequer de vislumbrá­la, por entre os ren­
dilhados da purpura literária com que se adorna o espírito superior do 
mestre. 

Não! Foi o amor, só o amor «com que quer> esta pobre lingua 
portuguesa tão desprezada, e que, por isso mesmo, êle cultiva com «ha­
bitual carinho», foi a preocupação das gerações futuras, a idéia acabru­
nhadora de que «talvez esta pátria ressurja algum dia em nossos netos, 
e de que será miséria aos seus olhos termos estampada a consciência ju­
rídica de nosso tempo em um código civil, que até eles não chegue ou 
de suas escolas, venha a ser refugado, por corromper o falar da mo­
cidade», o que determinou a audácia da antecipação do eminente censor 
na ingrata tarefa de verter o projeto da Comissão «a português legível». 

Sim. Diante de perspectiva tão désolante, que, certamente, teria 
sido evitada, «se lhe tivesse cabido a honra da primeira revisão», o 
ilustre censor sentiu crescer dentro em si. de par com a convicção da 
necessidade de um trabalho completo de desbastamento, a revolta, o 
ódio. a indignação, e. . . indignatio facit versum. 

Não! A forma nobre do verso não se podia abastardar à mesqui­
nhez, à insignif.cância e à pouquidade dos culpados dos grandes crimes 
contra a beleza da nossa lingua­

Era preciso encontrar processo outro que fosse a um tempo cor­
respondente — a pequenez da obra e a pequenez dos autores, e, na 
ironia pungente, no sarcasmo ultrajante, no riso escarninho e mordente, 
no desdém frio e calculado, no ridículo ferino, no desapreço sistemático, 
achou a cólera do ilustre censor o seu instrumento, a sua válvula, a sua 
fórmula. 

Ridendo castigai ■ . . leges — foi o lema preferido pelo Sr. Rui. 
Sim. Foi o santo zelo de que nos fala Villemain, foi a «cólera sagrada», 
a mesma que se apossou do divino mestre e levou­o, em ímpetos irrepri­
míveis, esquecendo­se de que era divino, a empunhar o azorrague e a 
expulsar do Templo os falsos doutores, a que o dominou, levando­o a 
empunhar, também, o látego inexorável e vingador da crítica para 
expulsar do recinto sagrado da ciência gramatical os profanadores da 
pureza da nossa língua. . . 

Mas o eminente censor esqueceu­se de que a cólera, mesmo sa­
grada, mesmo divina, mesmo olímpica, é um estado anormal, é uma crise, 
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é a perturbação dos sentidos e da visão da consciência e da inteligência, 
é a anarquia, a desordem, a incoerência, a obsessão e a cegueira. 

O ilustre crítico esqueceu também, èle, um erudito e um filósofo, 
as lições fecundas da história, que nos ensinam que os Homeros também 
dormitam, que não há Aquiles que não tenha o seu calcanhar vulnerável, 
e que esta mísera criatura humana é contingente, feita, como tudo neste 
mundo, «de fraqueza e de força»; que em todos nós, grandes que se­
jamos, maiores que nos suponhamos ser, a partícula de barro comum, 
niveladora de todos, pois que em todos reside, aí está, sempre presente, 
zombando ironicamente das nossas vaidades e pretensões e fazendo 
valer os seus direitos. 

Nos d.as dos grandes triunfos, acompanhando o carro dos Césares 
vencedores que atravessavam as ruas de Roma, cobertos de despojos 
dos vencidos e conquistados, uma voz. como advertência à soberba e 
preservativo à ambição e à vaidade que os tentasse cegar, em estribilho 
sinistro, lhes relembrava que eram mortais, que eram humanos, que 
eram frágeis. 

N a via dolorosa da publicidade a que nos arrastaste atrelados ao 
carro dos teus triunfos, permite que digamos: Mestre! tu também és 
humano, tu também és frágil, tu também és mortal! Como nós — estás 
sujeito ao erro, e também erraste! 

Ao lado da correção dos nossos erros, reais ou supostos, verdadei­
ros ou fantásticos, vê-se o abuso e o excesso da própria correção e. o que 
é mais, a incidência nos mesmos vícios corrigidos! Fôste injusto no rigor 
da tua crít ca, não com os teus humílimos discípulos somente, mas com 
os grandes mestres do nosso direito, da nossa jurisprudência e da nossa 
língua: chegaste à abnegação pelicana de seres injusto contigo mesmo. 
Como o feroz Sicambro — queimaste o que havias adorado e adoraste o 
que havias queimado! Ergueste ídolos e a pó os reduziste! Acreditando 
rires de nós, dos mestres — e de ti mesmo! é que muitas vêzes tu te 
r ias. Fôste contraditório e fôste incoerente. 

Certamente seria uma «miséria» cair, ante os olhos pasmos das ge­
rações futuras, um código civil em que houvéssemos estampado a cons­
ciência jurídica do nosso tempo, em tais condições que chegasse a ser 
refugado das suas escolas por corromper o falar da mocidade. Há, 
porém, uma miséria maior, talvez, do que esta e. mais comprometedora 
ainda dos créditos dos legisladores do presente: é a de aos olhos dessas 
gerações, na elaboração do código civil, aparecerem os leg sladores 
mestres zombando dos legisladores discípulos, mas com eles nivelados 
na prática dos mesmos erros que, por amor da vernaculidade e pureza 
da língua, se propuseram corrigir. 

A Comissão Revisora da Câmara dos Deputados não tinha, ao 
enviar ao outro ramo do Poder Legislativo o projeto de Código a pre-
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tensão, que seria irrisória, que raiaria pela insânia, de haver realizado 
uma obra perfeita, impecável e definitiva-

Ela sabia também da sorte que a aguardava, quanto aos rigores, 
às agruras, às inclemêndas e às injustiças da crítica e da censura a que 
ia ficar exposta. 

Não lhe era lícito pretender para si e para o seu trabalho sorte 
diversa da de todas as codificações e de todos os codificadores. 

A lição do que a respeito se tem observado em todos os países e 
em todos os tempos lhe estava bem presente à memória como salutar 
advertência contra estultas veleidades de vangloria e de amor-próprio, 
se porventura elas pudessem medrar no seu espírito ou afagar a sua vai­
dade. 

Basta lembrar o que se passou com o francês, o primeiro, o Código 
base, o Código dos Códigos, e com o último, o alemão, reputado o mais 
sábio, o mais completo, o mais perfeito. 

Quanto àquele, limitar-nos-emos aos conceitos e apreciações de 
Thiers, o insigne escritor da História do Consulado. 

Hoje. diz êle, que o tempo deu a esta obra-prima de legislação, 
«impossível de ser feita de outra forma e melhor», a consagração uni­
versal, não se pode fazer uma idéia das críticas que ela sofreu: foram 
tão vãs, quão ridículas e absurdas. 

O projeto do sábio Portalis fora enviado a todos os tribunais para 
que o estudassem, o examinassem e propusessem modificações- Revis­
to e emendado, depois deste primeiro trabalho, foi submetido ao Conse­
lho de Estado, que o discutiu, artigo por artigo, sob a presidência do 
primeiro cônsul, que «em todos os assuntos revelava uma clareza, um 
método, muitas vezes uma profundeza de vistas que a todo mundo sur­
preendia e maravilhava». 

No entretanto, antes mesmo de ser submetido à discussão, já se 
dizia dos conselheiros de Estado e dos cônsules que o haviam elaborado 
«que eles não passavam de asnos». 

Benjamin Constant e outros da mesma estatura o denominavam de 
«chata consolidação, pomposamente apelidada de Código C.vil» e 
cobriam de sarcasmos ferinos e ultrajantes os que o haviam feito, clas­
sificando-os de «meros procuradores guiados por um soldado». 

A sua linguagem foi denominada por Savigny de injurid ca. 
Quanto ao Código alemão, o ensinamento não é menos proveitoso 

e sugestivo. 
O projeto primitivo, organizado por uma Comissão de onze notabi-

lidades jurídicas, foi desfavoràvelmente recebido e julgado pela opinião 
geral .alemã e estrangeira, sobretudo quanto à linguagem . 

É impossível imaginar-se, diz Saleilles, o número considerável de 
trabalhos, quase sempre pouco benévolos, a que deu lugar o projeto, em 
todos os domínios da cultura jurídica. Qualquer que fôsse a opinião 
geral quanto à sua essência, era difícil desconhecer-se os vie os de forma 
e de redação, prestando-se muito mal a uma adaptação prática a sua 
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linguagem abstrata e obscura. Sem querer desconhecer o mérito do 
projeto êle devia ser corrigido, dizia Diekel, se se quisesse que a sua 
adoção fosse um benefício para a Alemanha. O professor Gierke, 
depois de criticá-lo como antigermânico e, muitas vezes, ininteligível, 
por levar a lógica até o absurdo, por sacrificar as necessidades práticas 
ao rigor de prin-cípios inflexíveis, por ser mais romano do que o próprio 
direito romano, declara que nele nada há — até o estilo, «que não seja 
abstrato e defeltuosíssimo». 

Através de todas as revisões a que foi submetido, e mesmo depois 
de promulgado, continua — o estilo — a ser o seu ponto vulnerável. 
Comparando-o com o projeto de Código Montenegrino, em substan­
cioso estudo publicado em 1891. dizia o citado Diekel, estribando-se 
em Buffnoir: 

«O projeto de Cód go Alemão não merece, infelizmente, os mesmos 
elogios que o Código Montenegrino debaixo do ponto de vista da 
forma, da linguagem e do estilo. 

«Abusa-se por tal forma dos termos abstratos que há muitas pas­
sagens pouco inteligíveis. É uma espécie de jogo de paciência- En­
contra-se palavras que não se compreende. O sentido destaca-se pouco 
a pouco e demoradamente, fazendo-se necessário à sua percepção um 
esforço que se poderia ter poupado ao leitor. Quanto à língua, propria­
mente, só uma cousa. conclui o douto crítico, havia digna de louvor 
— «o cuidado com que se evitara o uso de expressões roubadas às línguas 
estrangeiras». Mas este próprio mérito não deixou de lhe ser contes­
tado. Em nota, observa o tradutor da obra de Diekel, J. Brissaud, que 
semelhante elogio só pod a ser admitido com restrições, pois os termos 
técnicos do projeto eram simples traduções dos termos latinos corres­
pondentes, o que era muito pouco científico.» 

A crítica, como se vê, é profunda, é radical, é severa, mas sabe ser 
cortês, digna, cavalheirosa. Corrige, mas não deprime, censura, mas 
não ofende, não escarnece, não irrita. 

O desígnio superior que a determina, o objetivo elevado que a dita 
e que a inspira ressaltam à primeira vista. 

Diekel. fosse o nosso eminente censor, Brissaud êle fosse, e que 
pasto abundante ao riso e à galhofa? 

A Comissão não teve também a pretensão, que seria verdadeira­
mente absurda, de considerar definitiva a sua obra para dar-lhe redação 
também definitiva. 

Pela natureza do assunto e pela colaboração posterior obrigatória 
do Senado de cujo exame, discussão e voto estava o «projeto» depen­
dente, a possibilidade de semelhante idéia não podia, sequer, passar 
pela mente dos membros da Comissão. 

No rever, corrigir e emendar o projeto, tão amplo, irrestrito e dis­
cricionário, como o da Câmara, era o direito do Senado. 
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Tratava-se, portanto, de uma lei em preparo, suscetível de remode­
lação absoluta e radical, quanto à forma e quanto à essência, pelo outro 
ramo do poder legislativo, sendo de notoriedade a profunda divergência 
que acarretaria necessariamente modificações radicais na estrutura exte­
rior do projeto, dos membros daquela douta corporação quanto a idéias 
e doutrinas nele consignadas. 

Só depois de ultimado pelo Congresso, Câmara e Senado, o tra­
balho de joeiramento e seleção dos princípios e doutrinas, de apurado — 
o direito — a codificar-se, tinha-se de curar da forma, do estilo, da 
redação definitiva do trabalho legislativo. 

A esta razão que ao bom senso mais vulgar se impõe e que só por 
si bastaria, senão para justificar, ao menos para atenuar a «negligência» 
da Comissão, se porventura ela fosse real, outras acrescem de flagrante 
evidência. 

Dividido o trabalho de revisão e estudo em dezesseis partes e dis­
tribuídas estas por número igual de membros da Comissão, desde logo 
ocorreu a cada um a impossibilidade de remodelar a linguagem do pro­
jeto imprimindo à parte que lhe coubera o cunho da sua individualidade 
literária. 

Fazer o contrário — seria tornar o Código na sua feição exterior, 
que devia ser una, homogênea e uniforme, uma obra desigual, hetero­
gênea .extravagante ,um verdadeiro mosaico, na expressão do Sr. Rui 
Barbosa. 

A revisão literária, a forma, o estilo, a bem da uniformidade, foram, 
pois, preocupação acessória dos membros da Comissão e desde o pri­
meiro momento, por um acordo tácito, mas unânime .obedecendo ao 
mesmo intuito e sob a pressão da mesma dificuldade que a todos igual­
mente se antolhara, vingou a idéia de manter a arquitetura exterior do 
projeto, abstendo-se os relatores, quanto possível, de alterá-la. 

A Comissão levou mesmo o seu escrúpulo ao ponto de, sempre que 
erá possível, o que ocorreu na maior parte dos casos, substituir pela 
própria emenda a disposição emendada, conservando intacta a redação 
daquela ,de forma a evitar a possibilidade de desfiguramento ou detur­
pação do pensamento que a ditara ou da doutrina que ela consagrava. 

A idéia aceita era inserida tal como a concebera e dera corpo o 
próprio autor. 

Neste sentido são artigos do projeto emendas de autoridades da 
competência técnica e do saber jurídico de doutas corporações, como as 
Faculdades Livres de Direito da Capital Federal e do Estado de Minas, 
de jurisconsultes do saber e da experiência de Andrade Figueira, Dí-
dimo da Veiga, Barão de Loreto, Amaro Cavalcanti, Duarte de Aze­
vedo e tantos outros . 

O co.digo não era também obra de reformadores iconoclastas, de 
inovadores e radicais. Não tinha que criar direito novo, mas codificar 
o existente, profundamente radicado na consciência nacional, com as mo-
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dificações, bem raras, reclamadas pelo progresso da ciência jurídica de 
harmonia com as aspirações e as necessidades do nosso meio e do nosso 
tempo -

Ele tinha, portanto, de ser — propriamente — uma obra de 
coordenação e .de sistema, trabalho de incorporação em um só todo ho­
mogêneo e lógico, do direito que existia escrito, mas esparso, em leis 
diversas, algumas reputadas obras-primas, na doutrina e na forma, mo­
delos de concisão e de clareza, com a sanção do tempo e do uso, com 
a consagração dos nossos maiores mestres. 

Esta incorporação fora feita por Clóvis Beviláqua .mantida em 
muitos pontos e acrescentada em outros pela Comissão revisora do pro­
jeto, acatada e seguida, nas mesmas condições, pela Comissão revisora 
da Câmara. 

Nada, porém, poupou a fúria demolidora do ilustre censor. A 
derrocada foi geral. Aquilo que até então parecia ter a consistência do 
mármore, que resistira, triunfante e impassível, aos ultrajes do tempo e 
às irreverências da crítica, que fora, por longos anos, considerado per­
feito, tanto quanto perfeito pode ser o trabalho humano, que jamais 
despertara dúvidas ou controvérsias, desde que incorporado foi ao pro­
jeto, aos olhos de lince do austero Aristarco, até então participando da 
cegueira geral, apresentou-se imperfeito, incorreto, cheio de manchas e 
defeitos, necessitado de ser vertido a português legível, possível de no 
futuro ser refugado das escolas, por «corromper o falar da mocidade». 

Quereis as provas? 
É obra do grande Vasconcelos o Código Criminal de 1830. Pas­

sava como um modelo de lógica e de clareza, de concisão, de rigor 
técnico e vernáculo. Por indicação do eminente jurisconsulto, Sr. An­
drade Figueira, foram inseridas no Código, quase textualmente, algu­
mas das suas disposições. Foi o bastante para perderem o valor. 

Embutidas na «vasta gema despolida», que é o Projeto do Código, 
o seu brilho desapareceu, e aos olhos do eminente censor se apresen­
taram cheias de jacas e impurezas. 

A lei hipotecária de 1864 é obra do grande estadista Francisco 
José Furtado, e dizem os do seu tempo, feita e regulamentada com a 
colaboração de Nabuco de Araújo, reputado o primus inter parcs dos 
nossos jurisconsultes. 

Ao plano reformador do Ministro da Fazenda do Governo Pro­
visório não escapou a legislação hipotecária, e a lei de 1891 [que] foi 
publicada com a referenda do Sr- Rui. Semelhante lei não é, porém, 
mais do que a cópia quase literal da de Furtado, com a simples modifica­
ção de poucos artigos. 

Ao copiar a lei de 1864, homologando-a, fazendo-a sua, portanto, 
não lhe enxergou o Sr. Rui erros e vícios de forma, e só agora aclarou-
se-lhe a visão gramatical, então empanada, ao deparar com disposição 
da própria obra convertida em artigo do projeto de Código. Acredi­
tando corrigir a Comissão, o eminente crítico era a si mesmo que cor­
rigia. 


